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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

Ldad. Rua Vila Cristina f W5I CE? 49020-150, Araju-&rgipe, Fone: (79) 3179Ã205 

CONTRATO N°  0212019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  00512019 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

O presente contrato está de acordo com a Lei n° 13.30312016; subsidiariamente com a Lei n°8.666/93. 
Lei j 0  10.520102 e supletivamente com a Lei n° 10.406/02 e sua legislação suplementar, regendo-se 
pelas cláusulas; e condições seguintes: 
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C LÁ USULA PRIMEIRA - DO OBJETO hrt69L&Lei n °  13. 303/20j5j. 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
Inseminação Artificial em Tempo Fixo (IATF) em bovinos de aproximadamente 150 estabelecimentos 
produtivos para o melhoramento genético do gado leiteiro das pequenas propriedades nos Municípios do 
Semiárido Sergipatio, conforme Convento de Cooperação Técnica n °  005/2017 
BANESEfSEAGRIJEMDAGRO, conforme especificações detalhadas constantes nos Anexos 1 e II do 
Edital referentes ao Pregão n°005/2019, os integrantes a este, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SJÇQS(. 69. inciso II, da 
Lein° 13.303/16). 

Os serviços serão prestados conforme descrição do Termo de Referência, do Projeto 
Básico e o disposto na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE 0 DAS CON  II  ÓES DE PAGAMENTO  (art. 9incisotda 
Lei ri' 13.303116i. 

O valor total do contrato á de R$ 124.000,00(cento e vinte e quatro mil reais). A 
contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da 
obrigação. 

§ l - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 15 (quinze) dias conse-
cutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscatpatura, devidamente certificada pelo setor responsável 
pelo recebimento da EMDAGRO, em 03 (três) parcelas, comia apresentação de nota fiscal de execução 
de 1/3 de vacas inseminadas, sendo a ultima após relatório final. 

§ 2° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 

§ 3° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FUTS - CRF, Certidões Negativas de 
Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da 
União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros). Estadual e Municipal do domicílio do contrata-
do. 

§ 4° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pen-
dência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

5° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 6° 0 preço será irreajustável. 
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§ 70 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1° reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-apresen-
tação. 

§ 80 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBOE. 

CLÁUSUL&QSJ&RTA - DA \'IGÊNCIAj .69 inciso! \'. da Lei n° 13.3O3/i 

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de defzembro 
do corrente ano ou até a conclusão dos serviços - conforme prazo máximo estabelecido no Plano de 
Trabalho do Convenio celebrado entre as partes; podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 69, Vil da Lei 13.303/2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DACU ÃoDp CONTRATO: 

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto básico, nas condições 
estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente, na proposta de 
preços. 

§ 1° - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso 1, alíneas 
e "b" da Lei n°8.6(6/93. 

§ 2° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃQQ AfflNTÁRIA (a&fiJnciso V, da Lei n.°8.666/93\ 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

17.101 	 20.606.0022 1140 3.3.90.00 0250 

CLÁUSULA SÉTIMA-DQ_QRElTQ RFSPQNSABILIDADE DAS PARTES (art. 69, incisq'i 
ri' 13.303/16, 

1-A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Executar o serviço em estrita observância às disposições do Edital e seus anexos, da proposta e 
ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir. 

b) Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis-
calização ou o acompanhamento pela Contratante. 

d) No transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia 
e expressa anuência da Contratante. 

e) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuêacia do Contratante. 

O Designar proposto para atender aos chamados e exigências da Contratante 

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem neces-
sários os serviços. 

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços. 

e) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços con-
tratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades obser-
vadas. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

e) Designar servidor para supervisionar a execução das atividades relativas aos serviços a serem 
prestados. 

f) Prestar assistência técnica aos produtores leiteiros selecionados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS(Art. 70,  da Lei n° 10.520/2002), 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 

Advertência; 

II Multa, observados os seguintes limites máximos; 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fïsico de obras não 
cumprido; 

b) lo % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cum-
prida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

§ 1° O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigiria monetari-
amente, & conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo reco-

lhimento. 

§ 2°  A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 
CLA(JSULA NONA - DA RESCtSAOjilU5 inciso VIU da Lei n° 8.666193). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 
artigo 79, da Lei n° 8.666193. 

§ ló - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judici-

al. 

§ 2° - Na ocorrência da rescisão prevista no caputt desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da 

Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO fri. 
55. inciso IX. da Lei n °  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, 

da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LQJLAÃO APLICÁVEL À E2çujÃo DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. JncispXIJ, da Lei n° 8666'93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 

1- nos termos do Pregão Eletrônico r. 00512019 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo a° 017.000.0081712019-1; 

b) no contrarie o interesse público; 
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II - nas demais determinações da Lei 13303/2016, Lei ri- 10.520/02, Decretos 
Estaduais n°26.531109 e n°26.533/09 e subsidiariamente a Lei 8666/93. 

II - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião-  
Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 
Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação 
e de seu número de referência, 

ÇUSUA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei flÕ 84L23J. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei 8666193, devidamente comprovados. 

§ 1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor 
inicial atualizado do contrato. 

§ 2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

(Art. 67, Lei 
n° 8.666/931 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado as 
servidoras Izildinha Aparecida de Carvalho Dantas, R.G. 766494-SSPISE, CPF 610.261.905-68 
representante da EMDAGRO e Tânia Maria Silveira Reis, R.G. 32488203-SSP/SE, 
CPE842.120.045-34 representante da SEAGRI, devidamente credenciadas, as quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei 
n°8.6615193). 

§ 1 °  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confortou - 

dado da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para ga-
rantir a qualidade desejada. 

§ 2° - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilida- 
des contratuais. 



SERGIPE 
P0 E51flO 

Assessorja 
íéCflíCa 

A 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
End. Rua Vila Cristhza 0  051 CEP 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 31794205 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, a firo  de que produza seus efeitos legais. 

Aracalju,1R de julho de 2039 

André tz2mnm Ferre 	 S& Ira 	 eriv 1 o,84 eira 

Secretário de Estado 	 Sócio íinistrador 

TESTEMUNHAS: 

4 - CPI,  

: 

CPr44q. 3v5566 
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segunda-feira, 22 de julho de 201 Aracalu - Sergipe -- -Diário Ofici 	 No  

GOtfFENO DE SERGIPE 
SECRETARIA OE ESTADO OAAOMINISTRAÇÂO 

2X•ÍRATO DO CONTRATO CENTRALIZADO N' 22.2019 

MODALIDADE; °fegào EIetrttico n 2211 2015. 
CONTRATAOA NOSSA SENHOR& DA VITÓRiA USM±SPORTES LTDk 
DBJ Elo: Co ,  eIação rRIrafzad da empresa especializada em 0aeMaao de caniços de LDoaÇ 
ee tcai da esiculo Upo Obua mjtt.onIitae e v5na 0005 tu itaertlo de cornbuati volt a 6ia de 
Neo de: asacecaidedes aos Oos Enitded es ir graMas do Po0r ExecoiLço do Governo de 

Sariçe. 
VIGOR DIA: 12 jd aze tocas; cardos a partir de IS de jUlho de 20 2. 

VALOR: O selor lo tal e meco ni sosef do contraio é R$ a 1d2,111 .00 lomba n*Oas dois p16 

e qu slroc,euos a sacaste o Lan 5151, A contratefle conter4w .peo56 a contraIa da PdS ercOva 

ececuçlti cIa prescrita contraia. 

AacailJ. 15 de julho de 2012. 

GEDRGE DA TRINDADE 0005 
Secretãrio dc E sado da Adndisvaçãc 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DO ESTADO OASA(IDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N.' 1612019 

Areoaju, lo de julho de2019. 

VI cto r Eduardo dos Sansos As eved a 
Fr000etro/SES 

TORDESTLAENT 

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÕNICO N°9512018 

CONWATAOITE: 
 

1E11E1R1 DE ESTA DSAL'fFUNO E&ADiJALDC M9 
CONTRATADA; OJNRADI IMAGEM LTOA 
CN11: 21 .056.343i0001-20 
OBJETIVO; DORESEITETERMD DEAPCSTILANIENTOVIABIUZAA RETIFICAÇÃO OA CLAS-
SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEECRITANA CLÁUSULA SEGUNDA -DO PREÇO DO TERMO 
AD1TIVDAD CONTRATO d 44/2018. PASSANDO.ATER A SEGUINTE REaAÇAD ARÁPI1E: DE 
la/0612011: 

AS OESflSAS DECORRENTES E O PRESENTE TERMO CDRREFÂO POR CONTA 
DOS RECURSOS CONS1ONADOS NA PROGRAMAÇÃO IDO ORCAMONTO 2019 DA SES. 
OSErJOCENDO A SEGUINTE CLASSIF1CAÇAO: - 

iJLrç a€5 	 FJs .....1 

Futtcions/ 	Atividade 	 ecu'ao 

..Ç.5m& [9.e; .[......... 
[20.401 	 . .10202.0006 	115'1-a. !I Sa#aeg 011)2 	toa7oL_i 

MendlançSo] 	 1i5.2l4.l23.Co 
daRç'da 

.- 	 L 	..... 1............ 
DATA DE ASSINATURA; 15 DE jUL.NO DE 2019  

era 1,53, Nie.  

JEFERSCN EEETOZAOE OARVALh°O 
Oirelor-Preddente - Esndeoro 

Ror00I090 em17101/2010. 
A3'JDRE LuIz EDIFIM FERREIRA 

Rer:-a,inds. Falado 

a-Estrutura e do Desenvolvimento Energftco SustentveI 

EX 11 ATO 
NATUREZA ,JURIDICk Rescisão ao Cot1alo 0 °  53(2016. 
CONTRATANTE: SerettS de Estado do Destvvin1enlO U±ano e Sutre tabilLdada - Sedurbt. 
COOJTR6tTAOAS: CEPECEM - Coalro de Pesadas ConsuIloria e Estudos de Marcedo LIda - EPR 

OBJETO: E eads4o Au val ao Cdraio n 5  8332018 evo ca&orpijd ade 0001 e Ieis ação iipetile. 

doseNando que coo 155 no Procas ao 1 02a.000.01241/201 

PARECER POE 14°: 3026)2019. 
Aracaju, 02 de jeJhn de 2019. 

Déborah Crtati.Ia de Autd,ado Meneaae Dias 
Superititandente Exezuea de Estado do 0-2 eenvoklinento 

Uabar-o e Suatentabitidade 

GOVERNO DE SERGIPE 
TARLA DE ESTADO DESEf4VOUJIIMENVO uRa4SJDE S1tNTAajuDAtE 

CODMSSÃO PERMANEÍ4It DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DEINEXIGISILIDADE DE LICITAÇÃO N 01(2019 
Pooeseo a. @2O.000.fl1 076W 101 

A Oonuissãa Ilerniationte de Uoitaço da Secraiad a de Estado do O eseneolvinrenlo U:bano - 
SEDLJRES ccvsliiuida nos te rrnos da Podaria 0° 03, de 05 de reeereiro de 2019. pub[i cedo no 
DOE. p1 •l1 da março de 21!G San eTc obediêncIa ao disos!ó no ali. 26, da Lei tia 8.6Sli029, 
apreecniar 3:'aiifalice de INEXIGIB1LIDADE DE UC[rAÇAO com .1-  no ali. 25. capot da Lei 

5665(1 993, ORO eato e Co,ratSn de Sen4;oa Postais para sacio e --si de corres-
pondências, transporte de material. 3606%, PAc, TeIsrams Nacional, 1,1 Internet. Itifertia-
cional, CarIs via kiertlet Nacional eniprasa Cetiralada EaiOresa araail&a Crr&oa o Teléqrafca 
- CORP EI 06. Texto na intel e aricartede ao prosa tso m ep{9'sre. 
Unidade crçamenlãd e: 26.100- CIa ssiãcaço prn9rarnstloa Funcional: 15. 22.0044 - r121-1.0 
dear asa: 3,3-90.30 . Projeto ewdade: 0992- Poeta da Recursa: 0101. Valor. R$ 120. 00O0. Preza 
de execuça;: 12 ntecer. Podendo ser piorogadn ali 60 meses ria farma da Ias 

arecar PGE II' 3691 :201 RsiiAda co,: 19/0712010. 

Mortes de do,aee Fontes 
Presidente CPL SEDURES 

ET. 
SmO_ 

GDV4O DE RcIPE 
SECRETARIA DE ESTADO 00 TURISMO 

TRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N°00112019 

E)CrRATO DE TERMO ADII1VO 

quarenta a um nilI, setecentos e quinze reais e 

orialão, renlo e caIena e 5e 15 p15 ceiscentos e 

atenta e 010 rede e 0101: 
Cata de assinatura :19107! 
SETOR, pala contratante, 

&n'caulSE, 22107/201 
Marias do Prado Franco Neto 
Setretêrio de Estado do Turismo 

GOVERNO DE SERGIPE 

tgdcultura e do Desenvolvimento Rural 	 J 	
SEORETADE ESTADO DO TURISMO 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO 
DO IERMO DE 000PERAÇAO TËcNICAN'001)2019 

GOVERNQOE SERGIPE 

SECREPARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESIZWOLVJMENTOAGRÁRIO COA PESCA 	Termo de Goapareção Técnica ri 901(2012. 

Emptasc de IDessrnroMCeydo Acropa.a t/o de Sergipa 	 Processo adniini etativo: rI' 020.301.001 57i20 9_a. PARIFOLPE; Secrelarie tIa Estad o do 

EXTRATO DA ATA DE MGdENTO 	 Twievco-SETUR, CNPJ o' 13.126.Taa/003704. 
DO PREGÃO ELETRONICO N'. 005/2019 	 PARTICIPE: Companhia ESladctef de Habiliisção e Obras Públicat - CNPJ n° 13.006.572/0001-20. 

	

- 	OBJETO: O preso ole Torro0 de Cooperação Técaice tem por objeto e Yan ate:ên riade cartpaténda 

IBJETO; e onrrstac o de ame ra capecislicada para prestação de seréços dc I,reevvtNaçao 	administrativa para realizãç5n de $ 	
licitação, Iisceizaçao e gerencienienlo do ! OT/29 19 referente 

riiticial e 'Itapo Fixo (IArF) oõnfonne termos dc Colivenio n 4600002010 processo ON 	Babo: ação de Projetos xeçtirro a de Rastat rs?%a e DorsOsyp aras de E'IOeiilic 'ia de RaBona 

01.1201 tna edo entre BAVESO/SEAGP IIEI.ADAGRO e a rpccilicaçâee lecnycee detsJhedas 	da Casa de C,JlI:Irs Silvio Rypoaro. em LsoartosE, 

onstanle; desta edil cl e saLta anexoa. 	 VALOR TOTAU R $35.141. I- relnte € oito ,nil, cento 

RATATB 	

e ouarenta com reata e Mate e cinco arntava). 

oNT 	 Secatziia de ESI ado da A;ndtur*, De aenoolvimeiilo Agrãdoe da Pesça-SEAGRI. 	VIGÊNCIA; 12 Odose) niseea oosaeeLdisos, a partir da data de sue asainatura, podando ser 

IA EN1ECA; Até 15 (q dnze) dias. contados a partir da dela da recebimento-Jallota da Empenhos 	orocrogodo ni cdi anis Tatilio Aditem. deade que raja ano tC4e dos Pc rscipes. 

ameia cortdiçãas estipulsdas no edital e seus anexos. 	. 	 BASE LEGAL: instrução nona ativa n° 006.IDOt4GEPJ2006 do Decreto n°1 5994 de 28/07/2000, LeL 

:DNTE DE RECURSOS: 9250. UNIDADE ORÇAMENTARIA; 17.101. Ç°ROJETOIATIVIDADE: 	Ii' 5.565, da 21 061993 instrução Normativa a' OO8ICCIE/2013 de ID de raefo de 2013 e e'.Ist 

lua EJ.BIaENTO DE DUPE 	309a00 DLASFIGAÇÃO EUNDrmi 20. S 0022; 	 aIrnrsç!aea acbsevenIes; Lei 6.665 de 21 de Isto da 1993s s-Jae taraç6ea e Lei Oonemestar 

IASE LED AL; ei n' 133020016; n. 10.520/2002 d Estadual a° 620&200 7. Lef Estado r.' 	«101, de 04 da maio de 2000. 

	

1 ai ai., duo n 5546. Decrefos Estaduais n°a. 26 Sal e 20.533 da 2000 e sub sidiartam 50. 	PARECER DA PCE; 14 24l201 E. 

	

- Treinamenica Protissionela e Gerettdais LTDA, CNPJ: 	
A dea. eIs 19 de Iflo 2019. acsiu E 

11410100 Oento a inta q,J a!ro are' ra -: 	
Manoal do Prado Franco Neto 

Secretfrio de Ealado do Turismo 



23 de Julho 

	 Diário oficial 
	

Na 22.234 

ADJ U 0107150 Saltante tencedor o reeeeçtáo 1 'L' ES' conlo'ite !TWicado 'lo quadro abdo: 

Aracalu. 10 deitAm deQOig. 

SAIJDRA DOS ANJOS SILVA 
Pre;aeiraíaES 

Adjudico e Hoiaoioqa CD 19 de julho de 2019. 

VALSERIO DE OLIVEIRA LIMA 
SacreLirio de Estado da Saúde 

EXTRATO DO CONTRATO `P  5412019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕMICO NEa7I2012 
CON1'RATAMTE.: SeCRETARIADE ESTADO DA SADEIUN ESTADOALDE SAOOE. 
CONTRATADA: ENCEIAED IN005TRIA E COMERCIO LTOA 

CNPJ: D4.23(L0S7,300i3S 
O6JETO:AOFJISl9O 01301 (UM) LITDTRIDDR EALISTLCO PARA[kTENDERAS UNIDADES DA 

REIJE:SstAoUAt DE SAOE 11AE11ECLPJJDADEURDLOG!A. 
VALOR TOTAL•. ES 1 E300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS). 

VLGÉNCIA: O PRESEN 	ONT TE CRATO TERÃ VICÊNCiAAPARR DE SUAASSINATUEAATÉ A 

ENTREGA TOTALOOS PRODtJTOE 
DATA DE ASSINATURA: 11107)2019. 

VP!SETO DE OUVE)RA UMA 
SECRETARIO DE ESTADO DAEAUOE 

DA IV 
Tfl0 

PROCESSO: 020 000.0924W2019.tl 
MODALIDADE: INEXIDISILIDADE 27)2017. 
CONTRATAtOE: SECRErARLAOE ESTADO DASAÚDEIFUNOO ESTAOUAL. DE SAUD,. 

CONTRATADA: VARIAM MEDICAL SSTEMS SRASIL LTOA, 
OIIFJ N; 03.009.91510001-SS. 
ÕBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENrflVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA DE. PLANEJA24ENTO COMPUTADORIZADO ECLIPSE, SOSA 0E0 DA S SE. 

OBJETIVO: PRORRODAÇÃO DO CONTRATO PARA 12 (DO2E MESE

574
S A PARTIR DO 

Dito Si 2 O 1 E. 
DATADA ASSINATUR& 01 DE JUNHO DE 7012 

VALSERTO DE OLIVEIRA UMA 
Secret&Io de t'stad o da Esúde 

TTO51t 

MODALIDADE: INEXIGIEIUD/rDE DE 1JCITAÇAO II' 1012019. 
CONTRATANTE: SECPETARIADE ESTADO OASAOOEFEUNDO ESTADUAl. DE SAÚDE. 

CONTRATADA: LABORATÓRiO PATHOLOGIKA LTDA EPP. 
014?): 22.119.5750001 -00. 
CaJEtO PESTAÇ4D DE SERVIÇOS'S)OT Ei EXPÂMESAJIA7OMOPATOLÕDICOS E C4TD. 

PAIDIÕDIOOS DIAS UNIIOESASSISTENCIAIS DAIIEDE ESTADUALDE SAUDE. 
VALOR TOTAL: ES 1.900.90500 (UM MILHAO NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 

IIOVEDENTOS E DlTOREAI. 
IGeNCIA O PRESENTE CONTRATO TERÁ VICÉNCIA DE 74 {VINTE E 0UA'lO) MESES, A 

PARTIR DE SUAASSIMAflJRk 

/ Asses,rp a  
DATA DE ASSINATURA: 05107í2019. 

	

SE = EIS' DE 	 F( r5 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

EXTRATO DA DECISÁO RNAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05012019 

o Secretário Esisdual da Seúde do Eslsdo de Sa.sipe nos tentas do siligo 72 do Dwsto 24.912 

de 2007 tonta pública a decisão oroiedda nos sidos oo Processo Administrativo n 0502012. 
RAZÂO SOCIAL: ARDA HOSPITALAR VOA ONPJ R. 22 &4493i0D3i- 44 SANÇÕES 
AUCJiflAS; sj2lka r a enEss PBM HOSPITALAR LTDA. MJJLTt, Fio prcsnaial de 131 frãs 

dãcinas por 051101 p0 dia, aFã o 149ã51 sio dia de al.raso. sova o valor do fornecimento ou aeriço 

não realizado no aIor de 
confons1 presisão do açEo e7, inraoa II e SI. s iai n 	S 	es vidude da gtsd sós 

eltuacão L unlhrada. AUTORIDADE QUE APUODU A SANÇAO: SE,  Senretêno de Estado da 

Sade - SES, 

Arsosiu. IS de julhode 2919. 
VALSERTO DE OLLWIRA LIMA 
Seçôiãtio de Eetedo da Saúde 

[AgricuItJJrS e do Desenvolvjnerito Rural 

Goilenio de Saf&pe 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLtáMENTO 

AGRARIO E DA PESCA 
EXTRATO 00 CONTRATO S. 0212019 

ali 31 de ãeseotffi de 2019; () N' N012 de tropeo 

do Contrato 1 5107)2019. 

ARDER LEJIZ BOIFER PERREIRA 
.5ECRFTAR[OISEAGRI 

GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ES rMJO EtA/lo RLtLTUPA. DESENVOLVIMENTO sg4ssO E DA PESCA 

EXTRATO DO 1' IERISO ADI'IlVO AO COrnRATO Il 04)2015 

CONTRATANTE: SEAGR1 

COlTRATADA: COÍISTRUTORA SASfVANA LTDA-EPP 
OBJETIVO: O praseide 1 nstru]1,ento tem por oblelo  modiecar, com base no aFlige E5 1 • da Lei 

a cbuaL1s segunda do coitIrlaLÕ odma identifiosdo - CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO, 
para eup rimir o -lato, global do referi) o contrato, p5 esando de R$ 220.727,53 (duzentos e vinte 

nili, setecentos e etnIa 5 sete reate e &tenta e três centavos) para Es 21 5.306.01 dusento e 
o quuize mil. trezenstos e seis reaje e sim oentavnl c)ntorTna JustlficatMa TãOitcs sal eneso. 
corls,talanrledo no Pareaer N° 27651201 da Procuradoria Geral do Estado-PSE. 
Teia ainda por ctde:o o orceeste instreitenta. saltar OLAÚSuLA TERCEIRA - DO PRAZO. do 

Coettrato ii 04/201 	Ie 13)12)2010. prorroarttto o prazo de l9&!ci2 pos mais 02 (dois rnases 
a partir de 13 de agosto dc 2019 atéia de outubro de 2OlOeo prazo de execução E,

0OsesSoots dias a partir de OS de julho de 1012 até 00 de setembro de 2019, conrorile Juatili-

cates Técnica eia ar1ezo e oD tese 510 eligo 57, § 1, o IV da lei SE66)EA 

Aridre Leis Sonstin' Ferreiro 
Seer eteno)SEPGI 

-a 
ADMINISTRAÇAO INDRETA  

COMPANHIA ESTADaAL DE HABITAÇÃO E DERAS POSUCM-CEHOP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A companhia Estadual de Hsbi'ação e Geras Públicas - GENO?, por sua Oonisaõ de cedactr., 
Lema pLbIico que ealioade doo CARTÕES DE CADASTRO EXPIRAR-SE -À no do 30fl5.201 9. 

Para taite. orrsJ3 toees elnevesas cadaSFIajaS a 000iparecereni .rra Setor da Osdaetro 
t551.JÓ au_alisar todo a d ocumenteção r,e zeaeãrs, conlÕFme a Lei 5566123. Aratalu, 111. julho 

de 2019 

DALVA LÚCIA SOBRAt. PAIOeADE 
Presice nas da Cnmieséo de cadaatso 

EXTSTDDMEXlGIBlUDADE E UGTAOÃO N' 0)2a19 
Coniratanto: COI5IPANS1IA DE SANEAMENTO DE SE.RGIPE cennteda: - GEDFORTES 
CONSULTOR'R EM GEOLOGIA E MEIO .AISSIENTE 114 : CNPJ: 22.576M27I0001-20: Objeto: 

C0ntraieo de nove in acriçãs o no corso de eslabilidade de encostas e elementos de bsrraai1 e. a 
ser resitado nos dias 12 .s 16 de agosto cria AracajuiSe. ,VaIor E 325000 lEda iïdt duzentos e 
da guarda reais Pr3o: OS di as. Base Le9aI: Alt 121 indeo II do RI LO. cIo com Ad. 30. alinea -r 

da L& 13.30312015. Patter Juddico n 5  299:2019I Daniel Cartas Arapão Mala Santos. P residente 

tia CPL IDESO. 



	

ESTADO DE SERGIPE 	 OAB/SE 4.180 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n. ° : 443412019- PGE 
Processo n. ° : 017.201.0054612019-2 
Origem: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 
Assunto: Convalidação de Contrato 
Interessados: SEAGRI/Rurained Treinamento Profissionais e 
Gerenciais Ltda 
Destino: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 

CONTRATO 	N° 	02/2019 
ASSINADO PELO GESTOR 
ESTADUAL NA CONDIÇÃO DE 
CONTRATANTE E SEM 
PRÉVIO PARECER JURÍDICO 
DESTA PROCURADORIA. 
PEDIDO DE CONVALIDAÇÃO 
POR ESTA PGE. PREGÃO 
ELETRÔNICO N °  005/2019. 
DISCRICIONARIEDADE 	DO 
GESTOR 	RESPONSÁVEL. 
ENTENDIMENTO DO CONSELHO 
SUPERIOR DA ADVOCACIA 
GERAL DO ESTADO. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de analise e emissão de 
parecer sobre pedido de convalídação do Contrato n o  02/2019 
(fls.127/133) conforme dito no ofício n° 771/2019-SEACRI 
(f.138) . Processo instruído com 139 páginas numeradas. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 

-Considerações preliminares. 

De inicio, impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

,:-\!:±, 	 Página ideS 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados 
de "mérito, administrativo' e são de responsabilidade única 
do administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - MÉRITO. 

Com efeito, trata-se do contrato n °  02/2019, 
assinado em 18.07.2019, pelo Secretário de Estado da 
Agricultura, Desènvolvimento Agrário e da Pesca, na 
condicão de gpntratan e, séfa contudo ter recebido análise 
jurídica p±éiamenté, bm corno o edital de pregão 
eletrônico, por esta Procuradoria, como determina a lei, 
daí o pedido de convalidaçâo do mencionado contrato. 

O gestor da SEAGRI não traz qualquer 
justificativa para o pedido de convalidaçâo ou não análise 
da contrafação no momento oportuno, o que deve ser 
providenciado com urgência. 

Pois bem, consta como contratada à empresa 
Ruralmed Treinamento Profissionais e Gerenciais Ltda. 

O objeto contratual é inseminação artificial em 
tempo fixo em 972 vacas leiteiras, visando melhoramento 
genético do rebanho, com recursos de convênio n o  
4600002010, tendo sido publicado extrato do contrato na 
imprensa oficial (f.135), após realização de pregão 
eletrônico. 

Voltando ao tema da convalidação. A SEAGRI, 
repito, não apresentou justificativa. 	 - - 

Normalmente, 	com 	relação - a 	eventual 
convalidação de contrato, somente é possível se ainda 
vigente, isto é, se o prazo de vigência do contrato não 
tenha ainda atingido seu termo final, sob pena de 
ilegalidade. Caso contrário, se estaria concedendo 
simplesmente efeito retroativo ao contrato, o que seria 
ilegal. 

Logo, é de inteira responsabilidade do gestor 
estadual os motivos vinculantes para fins de eventual 
convalidaçào do contrato. 	

Página 2 de 5 

Praça Olinpo Campos, no 14 Centro, Aracaju - SE - CEP 4901 0-040 

Tel.: (79)3179-7800 - vww.Dae,se.pov.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Pois bem, se trata de contrato formalizado e 
publicado na imprensa oficial (DOE) , mas sem o prévio 
parecer jurídico desta Procuradoria Geral do Estado, 
requisito formal previsto no artigo 38, § 1 ° , da Lei n° 
8.666/93, para fins de validade e eficácia. 

Em decisão passada, no julgamento do processo 
n°  020.000.00934/2018-9, na Centésima Sexagésima Terceira 
Reunião Extraordinária do Conselho Superior da Advocacia-
Geral do Estado, realizada em 18.04.2018, que teve como 
relator o Conselheiro Marcos Alexandre C. De S. Póvoas, 
ficou assentado que: 

"nos termos do voto do relator, no sentido de 
indeferir o pedido de reconsideração formulado pela APESE, 
entendendo pela possibilidade de convalida cão de aditivos 
e instrumentos contratuais e conveniais originários, nos 
termos da decisão exarada na 125' Reunião Extraordinária do 
Conselho Superior, desde que o ato ou contrato convalidado 
não contenha vício insanável, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa e criminal da autoridade 
pública". (grifo meu). 

Na citada 125' Reunião Extraordinário foi 
decidido que: 

"AUTOS DO PROCESSO N°  010.000.0830312013-5 
Interessada: Procuradoria Especial de Atos e 

Contratos Administrativos - PEACA 
Assunto: Consulta acerca do procedimento de 

convalidação de alguns termos aditivos de contratos e 
convêflios 

Espécie: Orientação jurídica 
Relator: Mário Rômulo de Meio Marroquim 
Voto Vistas: Vinícius Thiago Soares Oliveira 

DECISÃO: "Por maioria (Cons. Caris Costa e 
cons. Márcio Rezende, na condição de Presidente do 
Conselho exercendo voto de qualidade, nos termos do voto 
vistas da Conselheira Caris Costa, apresentado na 
Reunião Extraordinária, foi fixado o entendimento pela 

convênios celebrados pela Administração quando verificada 
a inexistência de vícios insanáveis, lesão ao interesse 
público ou prejuízos a terceiros, devendo a Administração 
justificar a ausência de manifestação prévia da assessoria 
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ESTADQDE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCÚRAÕÓRIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

jurídica nos autos do respectivo processo Presente ainda 
do voto a ressalvada de que apresentado os autos para 
convafldaçãa e apurada a existência de vícios insanáveis, 
incidirá presunção de má-fé do agente que poderá incorrer 
em responsabilidade funcional e demais cominaçães legais 
Vencidos os Conselheiros Mário Marroquim e Vintcaus 
1%iago, por entenderem Incabível e ilegal a convafldação 
de ato administrativo realizado sem a aprovação prévia de 
parecer jurídico pela Procuradoria Geral do Estado". 
(grifei) 

Neste pontQ especifico sobre convalidaço, em 
nada muda meu ttn4imento anterior quando relativo, aos 
aditivos, agõn an\pltado para os contratos e convênios 
originários, cabendo ao gestor a decisão sobre eventual 
convalidação de seus próprios atos administrativos. 
Vejamos: 

É que, em se tratando de convalidação de 
contrato(s) ou convênio(s), não cabe a esta Procuradoria 
convalidar ou não os mesmos. Vejamos: 

Sem adentrar propriamente no mérito da 
possibilidade do contrato, noto que para sua formalização 
deve ser seguida normas do Estado da Sergipe e da União; 
bem como, deveria a SEAGRI ter APRESENTADO JUSTIFICATIVA 
ADMINISTRATIVA, ELABORADO PROJETO BÁSICO, REALIZADO COTAÇÃO 
DE PREÇOS, AUTORIZADO A LICITAÇÃO, INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA, PUBLICAÇÃO E REALIZAÇÃO no 
PREGÃO ELETRÔNICO (HASILITAÇÃO, ETC), HOMOLOGAÇÃO, 
CONVOCAÇÃO, ENflNHO E EXECUÇÃO CONTRATUAL, TUDO NA FORMA DA 
LEI 8666193. ANALISE JURÍDICA PRÉVIA não hóuve, daí o 
pedido de convalidação. 

Todos os requisitos acima são mínimos e 
indispensáveis para qualquer contrato firmado pela 
administração pública, a cargo da Secretaria, que devem ter 
sdo observados e atendidos quando da assinatura do ajuste 

Ora, conva1idaão implica em aproveitar atos 
administrativos com vícios sanáveis, nela autoridade que o 
praticou Alem disso, contrato da administração também são 
regidos por normas de ordem pública, inderrôgàé3s pelas 
partes. Estão sujeitos a todas as exigências da Lei. 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Qualquer afastamento da lei conduz o contrato 
da administração a conflitar com a ordem jurídica, podendo 
ensejar até sua anulação, caso não seja considerado nulo 
para todos os efeitos legais. Em tais situações não há se 
falar em convalidação. 

Assim, na toma do entendimento acima, não pode 
haver possibilidade de convalidação de contrato da 
administração com vícios insanáveis. Também não há qualquer 
questionamentos sobre isso nos autos. 

Também é certo que não cabe ao órgão jurídico 
(PGE) legitimar ou convalidar ato administrativo, posto que 
é ato discricionário da autoridade responsável pela sua 
assinatura, e desde que presente a conveniência e 
oportunidade para assim fazêlo. Quer dizer, ausente vícios 
insanáveis (forma, motivo e finalidade) , lesão ao interesse 
público ou prejuízos a terceiros, pode o agente público 
convalidá-lo, querendo, segundo entendimento do Conselho 
Superior da Advocacia-Geral do Estado de Sergipe. 

IV - CONCLTJSAO 

Diante de todo o exposto, não há como se 
analisar e emitir parecer jurídico com efeito retroativo. 
Nas, conforme decisão do Conselho Superior da Advocacia-
Geral do Estado, é possível se cogitar de convalidação, na 
forma dita acima, com as restrições e recomendações desta 
peça, que não se vinculam ao instituto da convalidação. O 
ato de eventual convalidação deve ser anexado ao autos. 

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação. 

Aracaju, 02 de agost d 	19. 

Wel 	 s oó 
Procurador do Estado 
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n  
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
ES. Rua Vila Cristina n-  1051 CEP 49020-150, Araou-Sergipe, Fone: (79)3179-4205 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017.201.0054612019-2 

ASSUNTO: Contratação de empresa de Inseminação Artificial 

CON VALIDAÇÃO 

Considerando o teor do Art. 55 da Lei Federal n°9384/99; 

Considerando o teor do PARECER 4434/201 9/PUE; 

Considerando a competência e o poder discricionário a mim conferidos e ainda que não há 
nos autos a configuração de qualquer prejuízo ao erário, lesão a interesse público ou a 
terceiros, ante a no apreciação das minutas previamente pelo órgão consultivo da 
Administração Direta, tendo em vista o entendimento de sua desnecessidade pela empresa 
responsável pela licitação, ao tero do Convênio de fis. 11; 

Considerando os princípios da legalidade, segurança jurídica, boa fé, da conveniência e 
oportunidade do processo "sub óculo"; 

Convalido todos os atos anteriormente praticados neste processo, especialmente a 
contratação de fis. 127, Contrato 0212019, e o faço com base na legislação e nos motivos 
alhures epigrafados, preservando-se as situações de direito já estabelecidas. 

Em, 05 de agosto de 2019. 

Domin osfi1Ira dos Santos 
Secretári de Estado da Agricultura, 

Desenvolviuient 	'rio e da Pesca em exercício 

e 
SERGIPE 
GDWRNO 00 ESTADO 


